
 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 32, 18 ago. 2017, p. 12. 
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DESPACHO DE 10 DE AGOSTO DE 2017 
 
 
TST – 502.280/2017.6 – SERVIDORES DO TST – Sindicato dos 

Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público da União no Distrito Federal. 
 
“[...] autorizo o desconto [...].” 
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